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RESUMO 

O presente trabalho parte da premissa de que as agências reguladoras governamentais, no âmbito da 
organização de sua informação arquivística, deparam-se com um tipo documental específico, por elas 
produzido: o tipo documental regulatório.  Essa peculiaridade demanda uma incursão no Direito, rela-
tivamente ao conceito e ao tipo jurídico, para averiguar como estes se articulam com a tipologia do-
cumental inerente à Diplomática Arquivística que, por sua vez, subsidia todo o processo de organização 
documental.  Considera-se que há uma demanda universal por instrumentos de transparência do con-
teúdo dos fundos documentais das agências reguladoras. À vista disso, e pautando-se na experiência 
das agências reguladoras brasileiras para abordar uma questão que afeta os distintos países, contribu-
indo, assim, para uma reflexão de caráter global, discute-se o contexto de produção documental das 
agências reguladoras, a partir da atividade normativo-administrativa, especificamente no que se refere 
aos tipos e conceitos regulatórios que se enunciam na espécie documental “resolução”, buscando, 
assim, elementos teóricos e aplicados para a configuração de um tipo documental regulatório. O obje-
tivo desta pesquisa é analisar o papel do tipo e do conceito regulatórios na formação de um tipo do-
cumental no âmbito da gestão documental das agências reguladoras. Trata-se de pesquisa qualitativa, 
exploratória, bibliográfica e documental. Realiza-se revisão de literatura seletiva e analítica de refe-
rencial teórico do Direito Administrativo e da Diplomática Arquivística para se chegar, a partir de uma 
experiência aplicada, a uma análise tipológica de resoluções da Agência Nacional do Petróleo, Gás Na-
tural e Biocombustíveis (ANP), do Brasil. A título de resultado do estudo, identificou-se que no âmbito 
dos fundos das agências reguladoras, os tipos e conceitos regulatórios veiculam atividades administra-
tivo-normativas, razão pela qual justificam a criação de um tipo documental específico, qual seja, o 
tipo documental regulatório. 

Palavras-chave: tipo regulatório, conceito regulatório, tipo documental, Direito, Diplomática, Diplo-
mática Arquivística  

 

TIPO Y CONCEPTO REGULATORIO: UNA CONTRIBUCIÓN A LA DIPLOMÁTICA EN EL ÁMBITO DE LA 
ORGANIZACIÓN DE LA INFORMACIÓN ARCHIVAL 

RESUMEN 

Este trabajo parte de la premisa de que las agencias reguladoras gubernamentales, al organizar su 
información archivística, se encuentran con un tipo específico de documento que producen: el docu-
mento regulatorio. Esta peculiaridad exige profundizar en la legislación, en cuanto al concepto y tipo 
legal, para determinar cómo estos se relacionan con la tipología documental inherente a la Diplomacia 
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Archivística, que, a su vez, informa todo el proceso de organización documental. Se considera que 
existe una demanda universal de instrumentos de transparencia respecto al contenido de los acervos 
documentales de las agencias reguladoras. En vista de esto, y con base en la experiencia de las agencias 
reguladoras brasileñas para abordar un tema que afecta a diferentes países, contribuyendo así a una 
reflexión global, se discute el contexto de la producción documental de las agencias reguladoras, con 
base en la actividad normativo-administrativa, específicamente con respecto a los tipos y conceptos 
regulatorios que se establecen en el documento tipo “resolución”, buscando así elementos teóricos y 
aplicados para la configuración de un documento regulatorio. El objetivo de esta investigación es ana-
lizar el rol de los tipos y conceptos regulatorios en el desarrollo de un tipo de documento dentro de la 
gestión documental de las agencias reguladoras. Se trata de un estudio cualitativo, exploratorio, bi-
bliográfico y documental. Se realizó una revisión bibliográfica selectiva y analítica de los marcos teóri-
cos en Derecho Administrativo y Diplomacia Archivística para, con base en la experiencia aplicada, 
llegar a un análisis tipológico de las resoluciones de la Agencia Nacional de Petróleo, Gas Natural y 
Biocombustibles (ANP) de Brasil. El estudio reveló que, dentro de los fondos de las agencias regulado-
ras, los tipos y conceptos regulatorios transmiten actividades administrativo-normativas, lo que justi-
fica la creación de un tipo de documento específico: el tipo de documento regulatorio. 

Palabras clave: tipo regulatorio, concepto regulatorio, tipo documental, Derecho, Diplomática, Diplo-
mática Archivística 

 

REGULATORY TYPE AND CONCEPT: A CONTRIBUTION TO DIPLOMATICS IN THE SCOPE OF 
ARCHIVAL INFORMATION ORGANIZATION 

ABSTRACT 

This paper is based on the premise that government regulatory agencies, when organizing their ar-
chival information, encounter a specific type of document they produce: the regulatory document 
type. This peculiarity demands a delve into the law, regarding the concept and legal type, to determine 
how these relate to the document typology inherent in Archival Diplomacy, which, in turn, informs the 
entire process of document organization. It is considered that there is a universal demand for trans-
parency instruments regarding the content of regulatory agencies' documentary collections. In view of 
this, and based on the experience of Brazilian regulatory agencies to address an issue that affects dif-
ferent countries, thus contributing to a global reflection, the context of documentary production of 
regulatory agencies is discussed, based on normative-administrative activity, specifically with regard 
to the regulatory types and concepts that are set out in the “resolution” type of document, thus seek-
ing theoretical and applied elements for the configuration of a regulatory document type. The objec-
tive of this research is to analyze the role of regulatory types and concepts in the development of a 
document type within the document management of regulatory agencies. This is a qualitative, explor-
atory, bibliographical, and documentary study. A selective and analytical literature review of theoreti-
cal frameworks in Administrative Law and Archival Diplomacy was conducted to arrive, based on ap-
plied experience, at a typological analysis of resolutions of the National Agency of Petroleum, Natural 
Gas and Biofuels (ANP). The study found that within the funds of regulatory agencies, regulatory types 
and concepts convey administrative-normative activities, justifying the creation of a specific document 
type—the regulatory document type. 

Keywords: regulatory type, regulatory concept, documentary type, Law, Diplomatics, Archival Diplo-
matics 



 

 

 

1 Introdução 

O presente trabalho parte da premissa 
de que as agências reguladoras governamen-
tais, no âmbito da organização de sua informa-
ção arquivística deparam-se com um tipo docu-
mental específico, por elas produzido: o tipo 
documental regulatório.  Essa peculiaridade 
demanda uma incursão no Direito, relativa-
mente ao conceito e ao tipo jurídico, para ave-
riguar como estes se articulam com a tipologia 
documental inerente à Diplomática Arquivís-
tica que, por sua vez, subsidia todo o processo 
de organização documental.   

Considerando a redefinição do papel 
do Estado a partir da década de 1970, como 
efeito direto da crise do petróleo, o modelo de 
agências reguladoras passa a ser uma realidade 
consagrada na Administração Pública de diver-
sos países. Entretanto, tais organizações guar-
dam o risco de captura por atores políticos ou 
privados como uma ameaça à sua integridade 
(Azevedo & Moreira, 2021; Rebouças, 2021).  

Dessa forma, e a despeito das especifi-
cidades das agências reguladoras em cada país, 
há uma demanda universal por instrumentos 
de transparência do conteúdo dos seus fundos 
documentais. Nesse sentido, há um interesse 
em comum para que a gestão documental des-
sas instituições viabilize o acesso ao conteúdo 
dos tipos e conceitos regulatórios previstos em 
suas espécies documentais de caráter norma-
tivo.  

À vista disso, e pautando-se na experi-
ência das agências reguladoras brasileiras para 
abordar uma questão que afeta os distintos pa-
íses, contribuindo, assim, para uma reflexão de 
caráter global, discute-se o contexto de produ-
ção documental das agências reguladoras, a 
partir da atividade normativo-administrativa, 
especificamente no que se refere aos tipos e 
conceitos regulatórios que se enunciam na es-
pécie documental “resolução”, buscando, as-
sim, elementos 
 
 

teóricos e aplicados para a configuração de um 
tipo documental regulatório.  

Desta forma, além de apresentar as de-
finições do tipo e do conceito regulatórios, 
cabe indicar as diferenças e confluências entre 
esses institutos jurídicos. Ademais, convém es-
pecificar o regime jurídico particular das agên-
cias reguladoras e contextualizar tipo e con-
ceito regulatórios no âmbito da gestão docu-
mental dessas organizações. 

No contexto da produção normativa 
das agências reguladoras, e em especial no âm-
bito brasileiro, tipos e conceitos regulatórios 
são espécies de tipos e conceitos normativos, 
próprias do sistema jurídico particular de tais 
instituições. Sendo assim, a partir da atividade 
normativo-administrativa que tipos e conceitos 
regulatórios enunciam através da espécie do-
cumental “resolução”, convém inquirir o su-
porte teórico para a formação de um corres-
pondente tipo documental. Logo, conside-
rando a natureza arquivística do tipo documen-
tal e o caráter jurídico do tipo e conceito regu-
latórios, avalia-se as perspectivas dialógicas en-
tre a Diplomática Arquivística e o Direito.  

Porém, para que se compreenda as 
contribuições  entre a Diplomática Arquivística 
e o Direito, primeiramente é preciso entender 
o papel do ordenamento jurídico na emissão de  
mensagens impositivas do Estado aos cida-
dãos, por meio da legislação. 

Bobbio (1995, pp.75) esclarece que “o 
termo “direito”, na mais comum acepção de Di-
reito objetivo, indica um tipo de sistema nor-
mativo, não um tipo de norma.” Mas cabe indi-
car que, além dessa acepção fazendo referên-
cia ao próprio Direito Positivo, o termo Direito 
também veicula o significado de Ciência do Di-
reito.  

A partir da visão do direito enquanto 
um sistema normativo, ressalta-se sua natu-
reza linguística e origem cultural. Dessa forma, 
o Direito Positivo “apresenta-se como um com-
plexo sistema comunicacional, por meio do 
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qual mensagens de cunho prescritivo são inces-
santemente produzidas e emitidas aos seus 
destinatários” (Carvalho, 2011, pp.11). Os sis-
temas jurídicos dos distintos países evidenciam 
sua organização a partir de atos comunicacio-
nais específicos que são exteriorizados à socie-
dade. Nesse sentido, os ordenamentos jurídi-
cos utilizam a linguagem como instrumento 
para atender a seus desideratos de pacificação 
social de tal modo que, “ao tomar o sistema ju-
rídico como uma ordem estruturada em atos 
comunicacionais, torna-se possível então ana-
lisá-lo por meio de robustas teorias da lingua-
gem, seja pela dimensão da lógica sintática, 
seja pela semântica, seja pela pragmática” 
(Carvalho, 2011, pp.11). 

Entretanto, uma vez prevista na legis-
lação, a linguagem jurídica apresenta um dife-
rencial específico, considerando a necessidade 
de seguir os comandos de um sistema norma-
tivo (Fachavo & Del Padre, 2017; Tomé & Fava-
cho, 2017). Logo, diante da linguagem jurídico-
normativa, há o desafio adicional de lidar com 
uma mensagem vocacionada não apenas para 
transmitir um significado, mas, principalmente, 
para impor um sentido da realidade à socie-
dade. 

Além deste hibridismo de conteúdo, 
inerente às normas jurídicas, o jurista se de-
para com desafios hermenêuticos. Ao enqua-
drar o fato concreto em uma norma jurídica é 
necessário valer-se de uma premissa maior, 
correspondente ao conteúdo da norma, e de 
uma premissa menor, qual seja, o próprio fato 
concreto. Mas, para promover esse enquadra-
mento, é preciso alcançar o conteúdo da 
norma por meio da interpretação do texto nor-
mativo, o qual é formado por uma linguagem, 
que pode inclusive contemplar termos dotados 
de ambiguidades e vagueza. Ademais, como 
encargo imprescindível para se chegar ao con-
teúdo da norma, o intérprete deve cotejar o 
texto normativo com todo o arcabouço axioló-
gico que orienta o ordenamento jurídico. Até 
mesmo porque, conforme salienta Reale 
(2003), ao contrário do que ocorre no campo 
social, não se trata mais de juízos enunciativos 
de realidade, mas de juízos normativos de con-
duta. 

A título de síntese, pode-se dizer que a 
linguagem normativa apresenta, ao intérprete, 
os desafios hermenêuticos de: a) Conviver com 
um texto normativo dotado de linguagem téc-
nica em conjunto com linguagem natural; b) 
Deparar-se com um texto normativo com ter-
mos ambíguos ou vagos; e c) Contextualizar sua 
análise em relação ao conjunto valorativo e 
principiológico que compõe o sistema jurídico 
pátrio. 

Neste contexto, convém mencionar 
que, assim como o Direito Positivo forma um 
grande sistema comunicacional, os institutos 
jurídicos previstos nos enunciados normativos 
são instrumentos mediadores das mensagens 
emitidas pelo Estado-legislador aos cidadãos. 
Tal percepção se adensa no que tange aos tipos 
e conceitos previstos na legislação, conside-
rando a natureza eminentemente informacio-
nal desses institutos jurídicos.  

A fim de auxiliar o intérprete no enten-
dimento da visão de mundo estabelecida pelo 
Estado por meio da legislação, “a hermenêu-
tica, enquanto teoria da interpretação, oferece 
as ferramentas necessárias para decifrar e atri-
buir sentido aos fenômenos, textos e dados 
com os quais interagimos”. Para tanto, trans-
cende “a compreensão textual para atingir a in-
terpretação de significados em contextos mais 
amplos, como a existência humana e as intera-
ções sociais” (Guimarães, Oliveira & Souza, 
2025, pp.3, 5).  

No âmbito específico da Hermenêutica 
Jurídica, busca-se estudar as técnicas disponí-
veis para a interpretação das normas e, indo 
além, os processos de interpretação, integra-
ção e aplicação do Direito, de modo a que se 
posa melhor compreender o alcance da norma, 
em seus sentidos literal, histórico, teleológico e 
sistemático, cada qual com seu método próprio 
(Carvalho & Rennó, 2020).  Os métodos li-
teral, teleológico, sistemático e histórico, para 
aferição de sentido, merecem ser harmoniza-
dos, a bem de uma interpretação em conso-
nância com a atividade legislativa e a realidade 
sociocultural do ordenamento jurídico. Assim, 
a compreensão gramatical do método literal 
deve-se associar à compreensão do fim último 
do enunciado normativo, a inserção contextual 
do sentido da lei no seu respectivo regramento 
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jurídico em que se insere a lei (Carvalho, 2017; 
Carvalho & Rennó, 2020). Além disso, cabe 
acrescentar que o juiz não é o único intérprete 
dos enunciados normativos, pois agentes pú-
blicos e cidadãos também podem ocupar essa 
posição (Barroso, 2022, pp.300).  

Conforme detalhado à frente, tal pos-
sibilidade se revela de especial importância 
quando da análise documental das resoluções 
oriundas das agências reguladoras. A atividade 
hermenêutica, por sua vez, necessita não ape-
nas atingir o sentido da norma como também 
compreender, no seu conteúdo, o tipo e o con-
ceito jurídico envolvidos. 

2 Tipo e Conceito Jurídico 

O instituto jurídico do tipo é pouco 
propagado na Ciência da Informação e na Ar-
quivologia. Também se entende que no Direito, 
em geral, o tipo é tratado de forma errônea, ou 
seja, como um instituto de contornos inflexí-
veis. Sendo assim, o esforço é transmitir o cor-
reto sentido do tipo e, na sequência, apresen-
tar o tipo normativo e sua espécie, própria do 
regime jurídico particular das agências regula-
doras, o tipo regulatório. 

Historicamente, o tipo surgiu como 
uma nova alternativa ao pensamento restritivo 
do conceito classificatório, considerando a ne-
cessidade de aproximação do direito às deman-
das fluídas da vida (Derzi, 1987). Conforme Tor-
res, “tipo é a ordenação de dados concretos 
existentes na realidade segundo critérios de se-
melhança” (2004, pp.195). A consecução do 
método tipológico demanda flexibilidade, a 
graduabilidade e a renunciabilidade das notas 
do tipo (Derzi, 1987). 

O conceito é estabelecido por defini-
ção, ou seja, ele se aplica a um evento concreto 
ou a uma situação específica, sendo necessário 
que todas as notas características da sua defi-
nição estejam presentes. Dessa forma, o con-
ceito segue a regra do “tudo ou nada”.  En-
quanto o conceito é fundado na clássica lógica 
dedutiva, o tipo se pauta em propriedades re-
nunciáveis, em limites difusos e num enqua-
dramento por comparação através da fixação 
de um exemplar representativo a ser utilizado 
como parâmetro (Derzi, 1987; Larenz, 2005). 

Apesar da relação de oposição entre 
tipo e conceito, relevante parcela da doutrina 
entende que a separação entre essas duas for-
mas de pensamento não é absoluta. Derzi 
(1988, pp.62) esclarece que “a distinção entre 
tipo e conceito é gradual e tipológica. Entre os 
dois polos identificáveis nitidamente – de um 
lado, o tipo puro e, de outro, o conceito classi-
ficatório fechado – surgem várias transições 
fluidas”. Dessa forma, no âmbito pragmático, 
não é raro haver posição no sentido de que 
“não é sustentável uma separação entre tipo e 
conceito” (Padre & Carvalho, 2022, pp.38). 

Desta forma, entende-se que não 
existe uma dicotomia radical entre conceitos e 
tipos. Mesmo porque o conceito não é exato, 
pois sua definição é composta por termos lin-
guísticos, que carregam o potencial de apre-
sentarem ambiguidades ou vagueza. Nesse 
sentido são os esclarecimentos de Ávila:   

Em segundo lugar, as mencionadas 
considerações também se fazem im-
portantes para demonstrar que os 
conceitos não são absolutamente 
exatos. Como dito, os termos cons-
tantes dos dispositivos constitucio-
nais são, em maior ou menor medida, 
ambíguos, e seus significados, em 
maior ou menor grau, vagos. O argu-
mento de que são exatos os conceitos 
e fluidos os tipos produz, portanto, 
dois equívocos: primeiro, distorce o 
significado dos conceitos, atribuindo-
lhes qualidades (exatidão absoluta), 
e, segundo, reduz artificialmente o 
número de alternativas para a discus-
são, como se houvesse uma dicoto-
mia radical entre conceitos (exatos), 
de um lado, e tipos (fluidos), de outro, 
sem posições intermediárias com re-
lação não apenas ao grau de abstra-
ção e de determinação dos elementos 
a serem definidos, mas, também, com 
referência à espécie de combinação 
entre eles (Ávila, 2018, pp.44). 

Logo, considera-se que a ausência de 
uma fronteira precisa entre tipo e conceito en-
seja conclusão de que, assim como o conceito, 
o tipo também é uma unidade de conheci-
mento. 

Essa questão, por sua vez, assume re-
levância específica na Ciência da Informação e 
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mais especificamente na Arquivística quando 
se depara com situações concretas de gestão 
documental, em especial no âmbito das agên-
cias reguladoras.  

3 As Agências Reguladoras e seu Regime Ju-
rídico Particular 

Considerando a redefinição do papel 
do Estado a partir da década de 1970, como 
efeito direto da crise do petróleo, o modelo de 
agências reguladoras passa a ser uma realidade 
consagrada na Administração Pública de diver-
sos países. 

As agências reguladoras são “[…] enti-
dades relativamente independentes da admi-
nistração central, com autonomia reforçada, 
compostas por especialistas na matéria, com 
garantias de poder decisório insulado do pro-
cesso político e dotadas de significativos recur-
sos financeiros e humanos” (Jordão, Cabral Ju-
nior & Brumati, 2021, pp.552). Nesse contexto, 
desempenham uma tríade de atividades de na-
tureza executiva, decisória e normativa (Re-
bouças, 2021).  

Cabe ressaltar que o poder normativo 
das agências reguladoras é de caráter técnico e 
visa prevenir a desatualização de critérios cien-
tíficos aplicados ao setor abrangido pelo es-
copo regulatório, seja pela eventual falta de co-
nhecimento técnico dos parlamentares, seja 
porque o tempo de criação normativa oriundo 
da atividade política é naturalmente maior, en-
volvendo debates com diversos setores da so-
ciedade na busca de um consenso de proposi-
ção. Sendo assim, tais instituições possuem o 
encargo de atualizar suas normas técnicas de 
acordo com o avançar da ciência. Nesse sen-
tido, consegue-se que o ordenamento jurídico 
caminhe pari passu com o avanço científico. 

No âmbito normativo, essas agências 
deparam-se com o denominado “risco de cap-
tura”, quando sua autoridade técnica se se sub-
mete a interesses e pressões do mercado e o 
seu compromisso com a realização do interesse 
coletivo é eclipsado pela legitimação de inte-
resses específicos segmentos empresariais re-
gulados, resultando em uma efetiva ameaça à 
regulação  (Azevedo & Moreira, 2021; Rebou-
ças, 2021).  

Tal realidade ganha ares mais preocu-
pantes no que se refere aos tipos e conceitos 
regulatórios, posto que, enquanto unidades de 
conhecimento impositivo, representam o nú-
cleo essencial da informação especializada no 
âmbito de tais organizações.  

Sendo assim, essas instituições deman-
dam reforço na aplicação de instrumentos de 
transparência da legislação que produzem, in-
clusive por meio de uma gestão documental 
amplamente difusora do sentido dos conceitos 
e tipos regulatórios. 

4 Tipo e Conceito Regulatório 

No âmbito da gestão documental das 
organizações públicas, há demanda pela for-
mação de um tipo documental instruído tanto 
por tipos quanto por conceitos, indistinta-
mente. 

Além disso, cabe ressaltar que toda a 
contextualização sobre diferenças e confluên-
cias entre tipo e conceito se aplica aos tipos e 
conceitos previstos na legislação, ou seja, aos 
tipos e conceitos normativos. Por conseguinte, 
tal contextualização é válida no que refere aos 
tipos e conceitos regulatórios, enquanto for-
mas especializadas de tipos e conceitos norma-
tivos. 

Sendo assim, tipos e conceitos norma-
tivos e tipos e conceitos regulatórios são insti-
tutos jurídicos que, em virtude de previsão na 
legislação, representam unidades de conheci-
mento de caráter impositivo no que diz res-
peito ao recorte da realidade que o Estado-le-
gislador estabelece aos cidadãos. 

Ademais, assim como o Direito Positivo 
equivale a um grande sistema comunicacional 
de caráter impositivo, o regime jurídico parti-
cular das agências reguladoras representa um 
microssistema comunicacional direcionado a 
prever direitos e estabelecer deveres aos juris-
dicionados dessas instituições. Logo, tipos e 
conceitos regulatórios, enquanto unidades de 
conhecimento impositivo e especializado, re-
presentam institutos fundamentais na comuni-
cação normativo-regulatória das agências re-
guladoras. Tal realidade precisa estar refletida 
na gestão documental dessas instituições. 
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Convém esclarecer que tipos e concei-
tos regulatórios, cada qual ao seu modo, repre-
sentam, respectivamente, a fusão entre tipo e 
conceito jurídico científico e tipo e conceito ju-
rídico normativo. Possuem natureza científica 
pois são fruto de estudos científicos do órgão 
regulador, mas guardam natureza normativa 
pois têm caráter regulatório. 

Além disso, conjugado com o conteúdo 
científico e regulatório, que lhes é inerente, 
considera-se que a origem normativa é prepon-
derante na formação de tipos e conceitos regu-
latórios. Logo, entende-se que tais institutos 
são os tipos e conceitos previstos em espécies 
normativas oriundas das agências reguladoras. 

Desta forma, na condição de mediado-
res normativo-informacionais, tipos e concei-
tos regulatórios são tipos e conceitos normati-
vos próprios do sistema jurídico particular das 
agências reguladoras. Em consonância, tal sis-
tema é tido como um microssistema comunica-
cional especializado e balizado pelo regime de 
competências dessas instituições. 

A título de exemplo de um tipo regula-
tório, apresenta-se o tipo “dados de poços”. De 
acordo com o artigo 2º, inciso XI, da Resolução 
ANP nº 889/2022, sua descrição é no seguinte 
sentido:  

Art. 2º Para os fins desta Resolução, 
ficam estabelecidas as seguintes defi-
nições:  

XI - dados de poços: quais-
quer dados técnicos adquiridos em 
um poço, tais como, perfilagens geo-
lógicas ou geofísicas, perfis sísmicos 
verticais, testes de poço e análises de 
produção; [...] (ANP, 2022). 

Esclareça-se que esse tipo “dados de 
poços” equivale à um núcleo de sentido cujas 
notas características guardam como critério de 
semelhança a natureza técnica e a origem em 
comum dos dados, qual seja o poço de extra-
ção. Nesse ponto o conceitualismo não socorre 
a autoridade regulatória, razão pela qual, atra-
vés do método tipológico, ela se vale da indica-
ção de notas características exemplificativas 
para delinear o sentido do tipo regulatório. 

Como exemplo de um conceito regula-
tório, com maior clareza de contorno se com-
parado ao referido tipo regulatório, menciona-
se o documento “balanço de massa”. 

Conforme o artigo 2º, inciso V, da Resolução 
ANP n⁰ 852/2021, sua definição se apresenta 
da seguinte forma:  

Art. 2º Para os fins desta Resolução, 
ficam estabelecidas as seguintes defi-
nições:  
V - balanço de massa: documento 
com indicação mássica e volumétrica 
das substâncias consumidas e produ-
zidas, com entradas e saídas, nas eta-
pas do processo de produção de deri-
vados de petróleo e gás natural, inclu-
indo perdas estimadas e destacando 
os parâmetros adotados; (ANP, 
2021). 

A título de exemplo de uma zona grise 
entre conceitos e tipos regulatórios, menciona-
se a “central petroquímica”. Nesse caso en-
tende-se que há um misto de definição e des-
crição, com o seguinte conteúdo ditado pelo 
artigo 2º, inciso IX, também da Resolução ANP 
n⁰ 852/2021:    

Art. 2º Para os fins desta Resolução, 
ficam estabelecidas as seguintes defi-
nições: IX - central petroquímica: ins-
talação industrial que processa con-
densado, gás natural e seus deriva-
dos, nafta petroquímica ou outros in-
sumos, para produzir derivados de 
petróleo e gás natural, predominan-
temente matérias-primas para a in-
dústria química (ANP, 2021). 

Percebe-se que o caráter conceitual da 
“central petroquímica” se revela através das 
notas distintivas “instalação industrial”, “gás 
natural e seus derivados”, “nafta petroquí-
mica” e “derivados de petróleo e gás natural”.  
Por outro lado, sua natureza tipológica se ma-
nifesta nas notas características “outros insu-
mos” e “preponderantemente”. Aqui há uma 
menor precisão, o que demanda maior atuação 
interpretativa do exegeta. 

Trata-se de um exemplo que revela, de 
forma prática, a necessidade de relativização 
da dicotomia entre conceito e tipo (Ávila, 
2018). Ademais, nesta situação concreta, as 
mencionadas palavras de Padre e Carvalho 
(2022, p.38) se revelam pertinentes, no sentido 
de que “não é sustentável uma separação en-
tre tipo e conceito”. 
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Ainda na toada exemplificativa, cabe 
indicar como os conceitos regulatórios repre-
sentam uma imposição de uma visão do Es-
tado-regulador. Para tanto menciona-se o con-
ceito regulatório “caminhão”, cuja definição, 
nos dizeres do artigo 2º, inciso I, da Resolução 
ANP nº 953/2023, é a seguinte: “Art. 2º Para os 
fins desta Resolução ficam estabelecidas as se-
guintes definições: 
I - caminhão: veículo destinado ao transporte 
de carga com peso bruto total de até 16.000kg; 
[...]” (ANP, 2023). 

Percebe-se que no entendimento cor-
riqueiro o conceito “caminhão” não guarda 
esta limitação de carga de até 16 toneladas em 
sua especificação. Nesse sentido, há definição 
em dicionário nos seguintes termos: “Veículo 
automóvel destinado ao transporte de cargas 
pesadas, com quatro ou mais rodas, geral-
mente com carroceria” (Dicio, 2025). 

Dessa forma, compreende-se que tal 
conceito regulatório veicula a imposição de um 
recorte da realidade pelo Estado-regulador. 
Isso porque, em razão da determinação concei-
tual da agência reguladora ANP, para um veí-
culo ser considerado um caminhão, ele não 
pode ultrapassar a capacidade máxima de 
carga de 16 toneladas. 

Perceba-se que há o estabelecimento 
de uma visão de realidade, que, de certa forma, 
é alheia ao fato de que, no sentido comum, não 
há tal especificação para o conceito “cami-
nhão”.  

Do exposto, compreende-se que tipos 
e conceitos regulatórios constituem as unida-
des de conhecimento que compõem o sistema 
de conhecimento das agências reguladoras. 
Sendo assim, tipos e conceito regulatórios, 
como unidades de conhecimento imperativas, 
são a matéria prima normativo-epistemológica 
que a autoridade regulatória utiliza para confe-
rir suporte científico às normas que produz. 

Tendo em vista que tipos e conceitos 
regulatórios são resultado específico da produ-
ção normativa das agências reguladoras, con-
vém detalhar o regime jurídico particular des-
sas instituições. 

5 Tipo e Conceito Regulatório no Âmbito da 
Gestão Documental 

Os tipos e conceitos normativos, en-
quanto unidades de conhecimento impositivo, 
representam um objeto de estudo comum do 
Direito Administrativo e da Diplomática, posto 
que influenciam a teoria e a prática de tais cam-
pos do conhecimento. Nesse sentido, tipos e 
conceitos normativos equivalem a unidades 
epistemológicas e impositivas que demandam 
atuação integrada dessas áreas de estudo. No 
âmbito do regime jurídico particular das agên-
cias reguladoras, os tipos e conceitos regulató-
rios seguem a mesma lógica, considerando que 
são espécies de tipos e conceitos normativos. 

No que tange ao Direito Administra-
tivo, tem-se o estudo das normas das agências 
reguladoras, inclusive aquelas que veiculam ti-
pos e conceitos regulatórios. Nesse sentido, 
subsidia a espécie documental correlata à ati-
vidade administrativo-normativa própria des-
ses institutos, qual seja, a resolução (Alves, 
2023; Rodrigues, 2015). 

No âmbito do Direito Administrativo, 
merece especial destaque, entre seus objetos, 
o ato administrativo, enquanto manifestação 
de vontade da Administração Pública para 
“produzir efeitos jurídicos com o objetivo de 
implementar o interesse público” (Oliveira, 
2018, pp.293).   

Dos atos administrativos decorrem as 
espécies documentais, dessa forma há um diá-
logo direto entre os tipos de atos administrati-
vos e os respectivos grupamentos de espécies 
documentais que lhes são correlatas. Trata-se 
de um alinhamento para fins de comprovação 
de uma manifestação de vontade por parte do 
agente público, devidamente autorizada pelas 
competências públicas. Adentra-se, pois a uma 
relação dialógica eu se estabelece entre o Di-
reito Administrativo e a Diplomática (Alves, 
2023; Rodrigues, 2015). 

No rol de tipos de atos administrativos 
constam, diplomaticamente, os atos normati-
vos, enunciativos, de assentamento, compro-
batórios, de ajuste ou de correspondência. Es-
pecificamente quanto aos atos normativos, 
tem-se “regras e normas expedidas por autori-
dades administrativas” (Arquivo Nacional, 
2019). 
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No âmbito da Administração Pública, 
os atos administrativos normativos são o ins-
trumento do Direito Administrativo que enseja 
a criação de espécies documentais de caráter 
dispositivo. Na esfera das instituições públicas 
os atos administrativos normativos orientam a 
aplicação da espécie documental da resolução, 
inclusive quanto às agências reguladoras. En-
tretanto no caso dessas instituições há uma in-
tensa amplitude de atuação técnico-norma-
tiva, razão pela qual tipos e conceitos regulató-
rios são disponibilizados em larga escala.  

Logo, convém avançar no enquadra-
mento dos tipos e conceitos regulatórios no 
âmbito da Diplomática e da Diplomática Arqui-
vística, a fim de entender o papel desses insti-
tutos enquanto promotores de atividades es-
pecíficas indicadas nos documentos instruídos 
pela espécie documental da resolução. 

A espécie documental está ligada às 
competências da instituição pública e, por esse 
motivo, é objeto de estudo da Diplomática, en-
contrando maior consonância com os estudos 
do Direito Administrativo e, de forma mais es-
pecífica, com a análise do ato administrativo 
para fins testemunhais quanto a sua ocorrên-
cia. De outro lado, o tipo documental encontra 
referência nas atividades da organização pú-
blica, razão pela qual tem maior subsídio teó-
rico no âmbito da Diplomática Arquivística (Bel-
lotto, 2002). Em síntese, enquanto “[...] os ti-
pos documentais exibem atividades, as espé-
cies documentais exibem competências (Bel-
loto, 2022, pp.13).  

O tipo documental equivale à “[...] divi-
são de espécie que reúne documentos por suas 
características comuns no que diz respeito à 
fórmula diplomática, natureza de conteúdo ou 
técnica de registro” (Arquivo Nacional, 2019, 
pp.15). Já a espécie documental é a configura-
ção que assume um documento de acordo com 
a disposição e a natureza das informações nele 
contidas (Bellotto; Camargo, 1996). Diplomati-
camente, essa espécie documental obedece a 
construções discursivas típicas para as distintas 
problemáticas jurídicas, razão pela qual se-
guem:  

[...] uma fórmula legitimada e ditada 
pelo Direito e pela Administração ou 
pela sistemática burocrática em geral 

e criada para validar e fazer produzir 
efeitos nos conteúdos dos documen-
tos exarados segundo suas regras, de 
acordo com o cumprimento dentro 
das diferentes funções atribuídas aos 
seus produtores-responsáveis.” (Bel-
loto, 2002, pp.26). 

Acrescente-se que a espécie documen-
tal, por sua vez, pode ser definida “tanto em ra-
zão da natureza dos atos que lhes deram ori-
gem, quanto pela forma de registro dos fatos” 
(Arquivo Nacional, 2019, pp.14). 

Da espécie documental decorrem os ti-
pos documentais, estes especificamente 
objeto da denominada Tipologia Documental 
ou Diplomática Arquivística, ou ainda Diplomá-
tica Contemporânea (Bellotto,  2022). “A Tipo-
logia Documental é a ampliação da Diplomática 
em direção à gênese documental perseguindo 
a contextualização nas atribuições, competên-
cias, funções e atividades da entidade gera-
dora/acumuladora” (Bellotto, 2002, pp.19). 
Tem-se, assim, o estudo da configuração estru-
tural interna do documento, seja para atingir 
seus elementos de autenticidade, seja para es-
tudá-lo enquanto integrante de conjuntos or-
gânicos, como as séries documentais, estas de-
correntes “da junção de documentos corres-
pondentes à mesma atividade” (Bellotto, 2002, 
pp.19). 

Enquanto espécie documental deve es-
tar de acordo com algumas das funções e com-
petências da entidade produtora, o tipo docu-
mental representa a configuração da espécie 
documental quando retratar alguma atividade 
específica daquela entidade (Bellotto, 2022, 
pp.12-13).  

Em suma, o tipo documental, sendo ve-
ículo jurídico-administrativo legitimado dentro 
de determinadas esferas de produção de um 
documento, tipo esse com diagramação e dis-
curso próprios, identifica esse documento, de-
monstrando sua vinculação às atividades do ór-
gão ou instituição que o produzem (Bellotto, 
2022, pp.13).  

Neste sentido, considera-se que os ti-
pos e conceitos regulatórios presentes nos dis-
positivos das resoluções das agências regula-
doras equivalem a uma atividade específica 
dessas instituições. Tal realidade justifica a 
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possibilidade de criação de um tipo documen-
tal próprio da atividade de estabelecer tipos e 
conceitos regulatórios aos jurisdicionados das 
agências reguladoras. Assim, considerando ti-
pos e conceitos regulatórios enquanto unida-
des de conhecimento de caráter impositivo, 
entende-se que veiculam o estabelecimento de 
recortes da realidade idealizada pelo Estado-
regulador. Trata-se, pois, de atividade rele-
vante o suficiente para ensejar a criação de tipo 
documental e, consequentemente, viabilizar a 
formação de série documental que agregue as 
resoluções contendo tipos e conceitos regula-
tórios em seus dispositivos. 

Visando objetivar tal quadro, como 
exemplo, convém esclarecer que a Resolução 
ANP nº 889/2022 materializa um ato adminis-
trativo de caráter normativo. Entretanto, para 
fins de entendimento da configuração desse 
documento, a Diplomática dispõe sobre a espé-
cie documental Resolução, elencando suas ca-
racterísticas (Alves, 2023, Rodrigues, 2015). 

Além da contribuição da Diplomática, 
no que se refere à organização dos fundos da 
ANP também faz-se necessária a identificação 
das atividades do documento - Resolução ANP 
nº 889/2022, através método da Diplomática 
Arquivística. Dessa forma, como resultado da 
análise documental, oportunizada por este mé-
todo, considera-se que a Resolução ANP nº 
889/2022, em seu artigo 2⁰, abarca a atividade 
estabelecedora de conceitos e tipos regulató-
rios, a qual enseja um tipo documental especí-
fico, incluindo uma correspondente série docu-
mental a ser populada por todas as resoluções 
da ANP com essa mesma atividade (ANP, 
2022). 

Entretanto, tendo em vista que tipos e 
conceitos regulatórios são veiculados por meio 
de resolução, uma espécie documental disposi-
tiva, fruto de ato administrativo de caráter nor-
mativo, não se pode descurar da necessidade 
de aferir o sentido e o alcance dos dispositivos 
correspondentes. 

Desta forma, cabe salientar que, no 
âmbito do tipo documental oriundo dos tipos e 
conceitos regulatórios, a análise documental 
não demanda apenas o método da Diplomática 
Arquivística, mas também necessita do suporte 
de técnicas de interpretação dos dispositivos 

das resoluções, razão pela qual se justifica a 
instrução pela Hermenêutica Jurídica. Ade-
mais, quanto a essa metodologia disponibili-
zada pelo Direito, cabe ressaltar a importância 
do referido método teleológico de interpreta-
ção, tendo em vista que as atividades de um 
documento não se dissociam da finalidade do 
seu enunciado normativo (Carvalho, 2017). 

A fim de tangibilizar a contribuição da 
Hermenêutica Jurídica para a análise documen-
tal, primeiramente cabe esclarecer que o artigo 
1º da mencionada Resolução ANP nº 889/2022 
dispõe que: 

Esta Resolução regulamenta as ativi-
dades de aquisição, processamento, 
reprocessamento e estudo de dados 
técnicos de exploração, desenvolvi-
mento e produção de petróleo e gás 
natural nas bacias sedimentares bra-
sileiras, bem como o acesso a esses 
dados (ANP, 2022) 

Dessa forma, tal dispositivo indica que 
a finalidade de tal normativa é regulamentar 
tão somente atividades econômicas correlatas 
ao setor de petróleo e gás natural.  

Entretanto o tipo regulatório "estudo", 
estabelecido pelo inciso XIV do artigo 2º dessa 
resolução, possui a seguinte descrição: "pro-
jeto de integração de dados técnicos, podendo 
conter interpretação destes, que consolida in-
formações para fins de comercialização ou 
não" (ANP, 2022). Perceba-se que, pelo texto, 
não há qualquer limitação em relação ao setor 
econômico sobre o qual um projeto de integra-
ção de dados técnicos deve tratar. Nesse sen-
tido, sem o entendimento da finalidade da 
norma, o intérprete poderia chegar a uma con-
clusão contrária à própria competência temá-
tica da ANP. Poderia entender, por exemplo, 
que o referido tipo regulatório abarca projetos 
referentes ao setor de medicamentos. 

Logo, no âmbito da Diplomática Arqui-
vística, a partir do entendimento de que o pro-
fissional responsável pela análise documental 
também é um intérprete do enunciado norma-
tivo constante do documento, pode-se dizer 
que o método teleológico de interpretação é 
fundamental para a avaliação da atividade de 
estabelecimento de tipos e conceitos regulató-
rios aos jurisdicionados. Sendo assim, 
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considera-se que esse método hermenêutico 
guarda relevância estrutural no estudo do tipo 
documental decorrente de tal atividade. 

6 Procedimentos Metodológicos 

Em termos gerais, “a pesquisa é desen-
volvida mediante o concurso dos conhecimen-
tos disponíveis e a utilização cuidadosa de mé-
todos, técnicas e outros procedimentos cientí-
ficos” (Gil, 2002, pp.17). Considera-se que 
“todo pesquisador deve estar preparado para 
realizar a crítica reflexiva sobre seus objetos de 
estudo e para tal deve dialogar com as fontes 
disponíveis de forma sistematizada e racional 
com o intuito de conceituar e mediar as infor-
mações [...]” (Silva & Castro Filho, 2023) 

Ao dispor sobre a pesquisa qualitativa, 
Flick (2009) salienta a legitimidade da influên-
cia do perfil do pesquisador no processo cientí-
fico. Nesse sentido esclarece que “de modo di-
ferente da pesquisa quantitativa, os métodos 
qualitativos consideram a comunicação do pes-
quisador em campo como parte explícita da 
produção do conhecimento [...]” (Flick, 2009, 
pp.25). 

Acrescente-se que, “com relação às 
pesquisas, é usual a classificação com base em 
seus objetivos gerais. Assim, é possível classifi-
car as pesquisas em três grandes grupos: explo-
ratórias, descritivas e explicativas” (Gil, 2002, 
pp.41). A pesquisa exploratória guarda o obje-
tivo de “[...] proporcionar maior familiaridade 
com o problema, com vistas a torná-lo mais ex-
plícito ou a constituir hipóteses” (Gil, 2002, 
pp.17). Observe-se que “a pesquisa bibliográ-
fica é desenvolvida com base em material já 
elaborado, constituído principalmente de li-
vros e artigos científicos” (Gil, 2002, pp.44). En-
quanto a documental utiliza “[...] materiais que 
não recebem ainda um tratamento analítico, 
ou que ainda podem ser reelaborados de 
acordo com os objetos da pesquisa (Gil, 2002, 
pp.45). 

Dessa forma, a fim de aprofundar o en-
tendimento do objeto de estudo, a partir de 
uma perspectiva reflexiva e crítica, promove-se 
uma pesquisa qualitativa, exploratória, biblio-
gráfica e documental. Realiza-se revisão de 

literatura seletiva e analítica de referencial teó-
rico do Direito Administrativo e da Diplomática 
Arquivística para se chegar, a partir de uma ex-
periência aplicada, a uma análise tipológica de 
resoluções da Agência Nacional do Petróleo, 
Gás e Biocombustíveis (ANP), do Brasil. 

7 Resultados Parciais  

A análise da literatura permitiu identi-
ficar um ponto de efetiva convergência e dialo-
gicidade entre o Direito Administrativo, a Her-
menêutica e a Diplomática Arquivística para a 
identificação, conceituação e caracterização de 
tipo e conceito regulatório  para fins de criação 
de um tipo documental nos fundos das agên-
cias reguladoras. 

A análise tipológica de resoluções da 
ANP, por sua vez, permitiu a identificação de ti-
pos e conceitos regulatórios ali presentes e o 
estabelecimento  de bases para a configuração 
de um tipo documental regulatório oriundo de 
uma atividade administrativo-normativa espe-
cífica dessa instituição.  

Ademais, identificou-se, como exem-
plo de  tipo regulatório, o tipo “dados de po-
ços” (ANP, 2022, art. 2º, inc. XI). Como exemplo 
de conceito regulatório, foi identificado o do-
cumento “balanço de massa” (ANP, 2021, art. 
2º, inc. V). A título de exemplo de uma zona 
grise entre conceitos e tipos regulatórios, foi 
identificada a “central petroquímica”, tendo 
em vista que seu texto explicativo apresentou 
tanto notas distintivas quanto notas caracterís-
ticas, representando, portanto, um misto de 
definição e descrição (ANP, 2021, art. 2º, inc. 
IX). Essa caracterização da “central petroquí-
mica”, em conjunto com os resultados da revi-
são de literatura, corroborou a formação de 
um único tipo documental, abarcando tanto ti-
pos quanto conceitos regulatórios (ANP, 2021, 
art. 2º, inc. IX). 

8 Considerações Parciais  

Do exposto, no âmbito dos fundos das 
agências reguladoras, compreende-se que os 
tipos e conceitos regulatórios veiculam ativida-
des administrativo-normativas, razão pela qual 
justificam a criação de um tipo documental 
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específico. Nesse sentido, as contribuições 
epistemológicas oferecidas pelo Direito vão 
além das especificações sobre tipo e conceito 
regulatórios, posto que também abarcam o es-
tudo dos atos administrativos normativos rela-
cionados a esses institutos.  Ademais, 
nesse contexto, a hermenêutica jurídica, dispo-
nibiliza técnicas de interpretação para auxílio 
na análise documental, no que tange à tipolo-
gia documental. 

Nessa seara, considera-se que o Direito 
oferece elementos de natureza metodológica 
para a Diplomática Arquivística, especifica-
mente no que se refere ao estudo do tipo e do 
conceito no ambiente normativo, bem como 
na contextualização do ato administrativo 
como um veículo de previsão de tais institutos 
na produção normativa das agências regulado-
ras. A isso se soma a contribuição da Herme-
nêutica Jurídica no resultado prático da forma-
ção do tipo documental em questão, quando 
da formação da série documental agrupadora 
das resoluções com dispositivos veiculadores 
de tipos e conceitos regulatórios.  

Por outro lado, a Diplomática Arquivís-
tica contribui para o Direito na medida em que 
estabelece fórmulas de estruturação textual 
que garantam autenticidade e uniformidade 
estrutural à exteriorização de um ato norma-
tivo.  

Em síntese, acredita-se que a identifi-
cação, o delineamento e caracterização de um 
tipo documental regulatório a partir de resolu-
ções de agências reguladoras contribui para o 
universo da Diplomática Arquivística e, por 
conseguinte, fornece elementos para que o 
processo de organização dessa informação no 
âmbito arquivístico se efetive em moldes mais 
específicos, em benefício do usuário. 

Considerando o risco de captura como 
algo inerente às agências reguladoras em todo 
o mundo, para fins salvaguarda de integridade, 
deve-se otimizar a transparência dos fundos 
dessas instituições. 

Portanto, para fins de estudos futuros, 
ressalta-se a importância da pesquisa sobre a 
aplicação do tipo documental decorrente dos 
tipos e conceitos regulatórios para agências re-
guladoras de outros países, além do Brasil.  
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